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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 002, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Extingue o cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vereadores, constante na Lei Municipal nº. 1.585, de 30 de janeiro de 2006 que dispõe sobre os quadros de pessoal e plano de carreira da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul.

Art. 1º Fica extinto no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, o cargo de Assessor Jurídico, padrão CC5 constante no Capítulo II da Lei Municipal nº. 1.585, de 30 de janeiro de 2006.
I- As vagas disponíveis serão extintas de imediato; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data se sua publicação.
Sala Fernando Ferrari, Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, RS, 19 (dezenove) de fevereiro de 2016. 
                                   Ver. Fábio Polenz Parnov

                                              Presidente
Ver. Walmyr Dressler                                                             Verª. Ziania Maria Bolzan
    Vice-Presidente                                                                                 Secretária

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 002/2016.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Estamos encaminhando para apreciação de Vossas Excelências a proposta de extinção no quadro de pessoal e plano de carreira da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul o cargo em comissão de Assessor Jurídico.

Somos sabedores de que a Lei Municipal nº. 2.416/2014 criou o cargo de Procurador Jurídico como sendo de provimento efetivo.

Inclusive, esta Casa Legislativa realizou concurso público no início do ano de 2015, onde diversos candidatos concorreram, para serem ocupantes do Cargo de Procurador Jurídico  que no final de 2015 foi nomeado por Portaria o primeiro colocado que está exercendo esta função pública desde o dia 4 (quatro) de janeiro de 2016 .

Entendemos então ser desnecessário permanecer em aberto na Lei Municipal nº. 1.585 de 31 de Janeiro de 2006 o cargo de Assessor Jurídico que poderia ser reocupado a qualquer momento a partir da exoneração já efetivada da pessoa que preencheu por último esta função.

Sendo o que se apresentava para o momento, esperamos a aprovação por parte dos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras do Poder Legislativo São-Pedrense.

                                   Ver. Fábio Polenz Parnov

                                              Presidente
Ver. Walmyr Dressler                                                             Verª. Ziania Maria Bolzan

    Vice-Presidente                                                                                 Secretária
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